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LEI N° 3.126 DE 12 DEJUNHO DE 2024 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Especial, no valor de 
R$ 125.625,41. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, 

um crédito especial no valor de R$ 125.625,41 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e um centavos) para reforço da 

seguinte dotação orçamentária: 

19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1701.1011 Atividades Manutenção da Política Municipal de Resíduos Sólidos, 
Construção, Reforma e Adequações de Estrutura Física 

 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

1015 Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 125.625,41 

 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o superávit do exercício anterior da 

fonte 1015 – Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 no valor de R$ 125.625,41. 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio do Diamante, aos doze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (12/06/2024). 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 

 

LEI N° 3.127 DE 12 DEJUNHO DE 2024 

 
Altera a redação da Lei Municipal nº 3.092/2024, de 13 de dezembro de 2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam alterados os artigos 1º, 3º, 4º, 5º, 8º e 9º da Lei Municipal nº 3.092/2023, de 13 de dezembro de 2023 que 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

 
“Art.1º.  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Tibagi, a promover doações ao Fundo de 
Arrendamento Residencial (FAR), regido pela Lei Federal nº 10.188, de 2001, o percentual de 66,666% do 
total da área de propriedade deste Município, conforme protocolos nº 20230714091412 e 20230801120646 e 
ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), regido pela Lei Federal nº 14.620, de 2023, o percentual de 
33,333% do total da área de propriedade deste Município, conforme protocolo nº 11257814000122, ambos 
representados pela Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV). 
§ 1º. O imóvel destinado à doação mencionado no caput deste artigo, versa sobre: 
 I - matrícula nº. 8.528 corresponde à área de terreno urbano, com 48.145,78 m2, situado na Vila São José, 
neste Município de Tibagi – Pr, dos loteamentos denominadosSÃO JOSÉ, FAR/TIBAGI I 50 UH e FORÇA DA 
UNIÃO VII conforme disposições contidas nas Portarias MCID nº 1.482 de 21 de novembro de 2023 e 355 de 
9 de abril de 2024. 

§ 2º. Os percentuais descritos no caput do artigo 1º, não contemplam as áreas destinadas às vias de acesso e 
áreas institucionais, que deverão ser desmembradas oportunamente. 

 
 
Art. 3º O bem imóvel descrito no art. 1° desta Lei, será destinado exclusivamente para implantação de 
habitação de interesse social, e constará dos bens e direitos integrantes do FAR – Fundo de Arrendamento 
Residencial e do FDS – Fundo de Desenvolvimento Social, na proporção de cada um, com fins específicos de 
manter a segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tal 
bem, as seguintes restrições: 
I - não integre o ativo da Caixa Econômica Federal; 
II - não responda direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa Econômica Federal; 
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III - não componha a lista de bens e direitos da Caixa Econômica Federal para efeito de liquidação judicial ou 
extrajudicial; 
IV - não pode ser dado em garantia de débito de operação da Caixa Econômica Federal; 
V – não é passível de execução por quaisquer credores da Caixa Econômica Federal, por mais privilegiados 
que possam ser; 
VI - não pode ser constituído quaisquer ônus reais sobre o imóvel. 
 
Art. 4° As Donatárias terão como encargo utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei, exclusivamente para 
construção de unidades habitacionais, destinadas à população de baixa renda, em conformidade com as 
normas estabelecidas no Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos do Fundo de Arrendamento 
Residencial – FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social – FDS, sob pena de revogação da doação. 

 
Art. 5º - Poderão ser beneficiadas pelo Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial – FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, as famílias que atendam aos 
requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Programa.  

 
 Art. 8º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ao Fundo de Arrendamento Residencial – 
FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, isenção de pagamento do Imposto Predial Territorial 
Urbano - I.P.T.U incidente sobre as áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse 
Social, ainda que posteriormente parceladas, até que ocorra a construção e entrega das unidades 
habitacionais. 
 
 Art. 9º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis – I.T.B.I incidente sobre a primeira transferência, feita pelo Fundo de Arrendamento Residencial 
- FAR e pelo Fundo de Desenvolvimento Social – FDS, ao beneficiário titular do imóvel oriundo do 
parcelamento das áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social.” 

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Lei Municipal supramencionada. 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 Palácio do Diamante, aos doze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (12/06/2024). 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 021/2024, constante do Processo nº 088/2024, conforme Parecer Jurídico n° 234/2024, para formalizar 
contrato com a empresa LAERCIO BROCO, CNPJ: 74.770.892/0001-46, com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/21. 
 

Tibagi, 12 de junho de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA  Nº  1.876/2024 

                       O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1°. Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E AFINS, composta pelos servidores abaixo relacionados: 

 DANIELSON PACHECO DOS SANTOS 

 FABIANO CARNEIRO DE OLIVEIRA 

 JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 

 JOCEMAR MAURICIO DE SOUZA 

 LUIZ FERNANDO PEREIRA DO PRADO 
 

   Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de junho de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 1.877/2024 
 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o inciso VI do art. 

66, da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Decreto Municipal nº 257/2014 e a Lei Municipal nº 1.516/1997 e, 
 
  
CONSIDERANDO a realização de Chamamento Público para a contratação por credenciamento de instrutores para oficinas 

ofertadas no Departamento de Cultura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
 

R  E  S  O  L  V  E  : 

 

  Designar os servidores BRENDA HELLEN BETIM PRESTES, CLEVERSON ALMEIDA DE ASSUNÇÃO, MARCO AURELIO 

NADAL , MARCOS FELIPE DE PAULA e  REGIANE APARECIDA MARTINS para constituírem a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, objetivando a 

avaliar documentação e processo do Chamamento Público. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de junho de 2024. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 1.878/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ANA PAULA SANTANA FERNANDES 

BURGOS, matrícula 207098, CPF n
o
 038.417.759-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/06/2024 

24/06/2024 

Almirante Tamandaré/PR – Capacitação em Feridas e 

Desbridamento. 

LOGAN ECZ 3E13 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de junho de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.879/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor SERGIO AUGUSTO SCHWAB, 

matrícula 97071, CPF n
o
 726.414.019-91, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2024 

09/06/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos para o Colégio 

Agrícola Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de junho de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 1.880/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora LENISE ASTEGHER MARTINS GOMES, 

matrícula 164267-3, CPF n
o 
034.816.849-75, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2024 

13/06/2024 

Curitiba/PR – Reunião Extraordinária da CIB/PR. C3 SEA 8A82 

VALOR TOTAL............ R$ 251,92 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de junho de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.881/2024 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora NATASHA KARYNE DUTKO, matrícula 

151335, CPF n
o
 044.031.129-27, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2024 

13/06/2024 

Curitiba/PR – Reunião Extraordinária da CIB/PR. C3 SEA 8A42 

VALOR TOTAL............ R$ 377,89 

 

                  

               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12  de junho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.882/2024 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,      

RESOLVE: 

 

 
     Conceder ao servidor JOAIRAN MARTINS CARNEIRO, matrícula 1697810, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Projetos e Fomento Agropecuário, no valor de 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir desta data. 

 

 
                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de junho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 . 2 8 7 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear ANGELA PRISCILA WOICHESKI VAZ, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-9.605.553-6/PR, para o cargo de 

Assessora Administrativa, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 11 de junho de 2024. 

  

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 1.668/2024 

    

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO ROGÉRIO MOREIRA, 

matrícula 38273186, CPF n
o
 059.154.469-57, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/05/2024 

07/05/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. 
FORD KA BEB 8D31 

  VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de junho de 2024. 

 
 

KELLY CRISTINA NOLTE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
 

 

 
D E C R E T O   N° 1.290 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o artigo 17  da Lei Municipal nº 

3.006, de 23 de março de 2023, combinado com a Lei Municipal nº 2.442, de 06 de dezembro de 2012, 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1°. Os representantes governamentais do CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA- CMPI -BIÊNIO 2022-2024, conforme Lei 

nº2.865 de 31/08/2021, ficando assim constituída: 

   

 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social: 

  DANIELA CRISTINE NOWAK - titular 

  ELIZANGELA APARECIDA OLIVEIRA - suplente 

 

 Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

 ALINE FERNANDA DE ALMEIDA DO NASCIMENTO - titular 

 ANTONIO DOMINGOS ALEIXO - suplente 

 

 Secretaria Municipal de Saúde: 

 MARIA ISABEL TEIXEIRA DO VALLE GOMES - titular 

 MARILEIA DIAS DE OLIVEIRA PRADO - suplente 

 

 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada: 

 RODINALDO DE CAMARGO CRISTOVAM - titular 

 LÚCIO ROBERTO SIMÃO - suplente 

 

 Poder Legislativo: 

 ISMÁRIO BEZERRA JÚNIOR – titular  

 RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO- suplente 
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Art. 2º. Os representantes não governamentais eleitos em Assembleia Geral no dia 09/03/2022 conforme Edital de Convocação nº001/2022 

– CMPI, publicado em Diário Oficial em 25/02/2022, para o biênio 2022-2024, conforme Lei nº 2.865 de 31/08/2021, fica assim constituído: 

  

Categoria Entidades: 

 Titular: AAMITI - representante AGNES LAURINO. 

 Suplente: Provopar - representante ROZELENE DE ARAUJO RODRIGUES 

 Titular: Casa Nosso Sossego - representante BIANCA FRANCINE JORGE 

 Suplente:  Projeto Mãos a Horta- representante ELISANGELA PUPO. 

 

Categoria Entidades Eclesiásticas: 

 Titular: CARLOS ALBERTO FERNANDES 

 Suplente: SÉRGIO ALDO DA SILVA 

 

Categoria Trabalhadores: 

 Titular: MARIA LEONARDI 

 Suplente: HELEN CRISTINA PEREIRA 

 Titular: MEIRIÉLY SANSON FREITAS 

 Suplente: HELENA GUIMARÃES GASPERIN 

 

Art. 3º. Revoga-se o Decreto nº 483/2022; 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de junho de 2024.               

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
Contrato Nº  : 063/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : A F Santos Neto Serviços 
Licitação    : Concorrência nº 001/2024 
Objeto       : Execução de obra através de empresa especializada para Reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Alto do Amparo 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 114.000,00 (cento e quatorze mil reais) 
Dotação      : 216 - 14.001.10.301.1001.1021.4.4.90.51.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 064/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Saúde e Vida Serviços Médicos Ltda 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 024/2024 - Chamamento Público nº 003/2024 
Objeto       :Credenciamentopara prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo 
Conselho Municipal de Saúde 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.30.00.00.000303 
Dotação      : 263 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.39.00.00.000000 
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Contrato Nº  : 065/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Hormoclin Clínica Médica Ltda 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 024/2024 - Chamamento Público nº 003/2024 
Objeto       :Credenciamentopara prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo 
Conselho Municipal de Saúde 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 119.600,00 (cento e dezenove mil e seiscentos reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.30.00.00.000303 
Dotação      : 263 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 066/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : MT Clínica Médica Ltda 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 024/2024 - Chamamento Público nº 003/2024 
Objeto       :Credenciamentopara prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo 
Conselho Municipal de Saúde 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 388.740,00 (trezentos e oitenta e oito mil, setecentos e quarenta reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.30.00.00.000303 
Dotação      : 263 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 067/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Medical Prime Gestão de Serviços Médicos Ltda 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 024/2024 - Chamamento Público nº 003/2024 
Objeto       :Credenciamentopara prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo 
Conselho Municipal de Saúde 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 236.940,00 (duzentos e trinta e seis mil, novecentos e quarenta reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.30.00.00.000303 
Dotação      : 263 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 068/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Avive Gestão de Serviços Médicos Ltda 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 024/2024 - Chamamento Público nº 003/2024 
Objeto       :Credenciamentopara prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo 
Conselho Municipal de Saúde 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 236.940,00 (duzentos e trinta e seis mil, novecentos e quarenta reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.30.00.00.000303 
Dotação      : 263 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 069/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Odair José da Silva Serviços Ltda 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 024/2024 - Chamamento Público nº 003/2024 
Objeto       :Credenciamentopara prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo 
Conselho Municipal de Saúde 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 188.440,00 (cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.30.00.00.000303 
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Dotação      : 263 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 070/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Norte Sul Serviços de Saúde Ltda 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 024/2024 - Chamamento Público nº 003/2024 
Objeto       :Credenciamentopara prestação de serviços na área da saúde, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo 
Conselho Municipal de Saúde 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 281.940,00 (duzentos e oitenta e um mil, novecentos e quarenta reais) 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000000 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000303 
Dotação      : 244 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.003303 
Dotação      : 245 - 14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.30.00.00.000303 
Dotação      : 263 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 071/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Comercial Higi Tex Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 018/2024 
Objeto       : Aquisição de kit maternidade 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 4.339,50 (quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) 
Dotação      : 210 - 13.002.08.244.0801.2052.3.3.90.32.00.00.033138 
 
Contrato Nº  : 072/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : M.L. Comércio e Representações Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 018/2024 
Objeto       : Aquisição de mantas para compor de kit maternidade 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
Valor R$     : 823,90 (oitocentos e vinte e três reais e noventa centavos) 
Dotação      : 210 - 13.002.08.244.0801.2052.3.3.90.32.00.00.033138 
 
Contrato Nº  : 074/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : TCC Transportes e Eventos Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 041/2024 - ARP 021/2023 
Objeto       : Locação de estruturas para eventos 
Vigência     : INÍCIO: 29/05/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 05/06/2024 
Valor R$     : 535.177,20 (quinhentos e trinta e cinco mil, cento e setenta e sete reais e vinte centavos) 
Dotação      : 28 - 06.001.04.122.0401.2011.3.3.90.39.00.00.000510 
Dotação      : 131 - 10.001.12.361.1201.2039.3.3.90.39.00.00.000104 
Dotação      : 146 - 10.001.12.365.1201.2042.3.3.90.39.00.00.000104 
 
Contrato Nº  : 075/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : RGM Business Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 013/2024 
Objeto       : Fornecimento de micro trator agrícola 
Vigência     : INÍCIO: 05/06/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 05/06/2024 
Valor R$     : 102.999,99 (cento e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 
Dotação      : 95 - 09.001.20.606.2001.2032.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 95 - 09.001.20.606.2001.2032.4.4.90.52.00.00.001700 
Dotação      : 95 - 09.001.20.606.2001.2032.4.4.90.52.00.00.003700 
 
Contrato Nº  : 076/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Ana Cristina Manjabosco 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 013/2024 
Objeto       : Fornecimento de enxada rotativa 
Vigência     : INÍCIO: 05/06/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 05/06/2024 
Valor R$     : 17.992,00 (dezessete mil, novecentos e noventa e dois reais) 
Dotação      : 95 - 09.001.20.606.2001.2032.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 95 - 09.001.20.606.2001.2032.4.4.90.52.00.00.001700 
Dotação      : 95 - 09.001.20.606.2001.2032.4.4.90.52.00.00.003700 
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Contrato Nº  : 078/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Dutra & Dutra Comércio de Peças e Implementos Agrícolas Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 013/2024 
Objeto       : Fornecimento de grade niveladora 
Vigência     : INÍCIO: 05/06/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 05/06/2024 
Valor R$     : 6.363,00 (seis mil, trezentos e sessenta e três reais) 
Dotação      : 95 - 09.001.20.606.2001.2032.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 95 - 09.001.20.606.2001.2032.4.4.90.52.00.00.001700 
Dotação      : 95 - 09.001.20.606.2001.2032.4.4.90.52.00.00.003700 
 
Contrato Nº  : 079/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : M.S Consultoria Tributária Ltda 
Licitação    : Dispensa Eletrônica nº 020/2024 
Objeto       : Contratação de empresa especializada para acompanhamento e consultoria, visando melhorias nos índices representados pelo Índice de 
Qualidade da Educação Paranaense - IQEP, para composição do Índice de Participação dos Municípios - Exercício 2023/2024, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
Vigência     : INÍCIO: 06/06/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 06/06/2024 
Valor R$     : 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 
Dotação      : 131 - 10.001.12.361.1201.2039.3.3.90.39.00.00.000104 
 
Contrato Nº  : 081/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Empório das Licitações Comércio Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 017/2024 
Objeto       : Aquisição de materiais de expediente 
Vigência     : INÍCIO: 06/06/2024 TÉRMINO: 05/06/2025 
Assinatura   : 06/06/2024 
Valor R$     : 11.000,00 (onze mil reais) 
Dotação      : 188 - 13.002.08.242.0801.1006.3.3.90.30.00.00.003934 
 
Contrato Nº  : 082/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : GDA Distribuição Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 017/2024 
Objeto       : Aquisição de materiais de expediente 
Vigência     : INÍCIO: 06/06/2024 TÉRMINO: 05/06/2025 
Assinatura   : 06/06/2024 
Valor R$     : 3.368,60 (três mil, trezentos e sessenta e oito mil e sessenta centavos) 
Dotação      : 188 - 13.002.08.242.0801.1006.3.3.90.30.00.00.003934 
 
Contrato Nº  : 083/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Paperlimp Comércio de Materiais de Limpeza Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 017/2024 
Objeto       : Aquisição de materiais de expediente 
Vigência     : INÍCIO: 06/06/2024 TÉRMINO: 05/06/2025 
Assinatura   : 06/06/2024 
Valor R$     : 5.711,50 (cinco mil, setecentos e onze reais e cinquenta centavos) 
Dotação      : 188 - 13.002.08.242.0801.1006.3.3.90.30.00.00.003934 
 
Contrato Nº  : 084/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : New Home Comércio de Móveis Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 017/2024 
Objeto       : Aquisição de materiais de expediente 
Vigência     : INÍCIO: 06/06/2024 TÉRMINO: 05/06/2025 
Assinatura   : 06/06/2024 
Valor R$     : 159,00 (cento e cinquenta e nove reais) 
Dotação      : 188 - 13.002.08.242.0801.1006.3.3.90.30.00.00.003934 
 
Contrato Nº  : 085/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Rodraude Pública Eireli - Me 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 029/2024 
Objeto       :Contratação de “Módulo Inteligence Gestão de Projetos de Engenharia” através da metodologia BIM “Building Information Modeling” que 
possa ser integrado ao Software de Georreferenciamento do Município (Integração e importação de dados) com fornecimento de serviço de gestão de 
projetos de engenharia junto ao módulo adquirido, com emissão de anotação de responsabilidade técnica., nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência 
Vigência     : INÍCIO: 11/06/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
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Assinatura   : 11/06/2024 
Valor R$     : 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais) 
Dotação      : 264 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.40.00.00.031018 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 024/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Guartelá Tbg Comércio e Serviços Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 020/2024 
Objeto       : Aquisição de cadeiras giratórias 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 025/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Paperlex Comercial Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 020/2024 
Objeto       : Aquisição de cadeiras giratórias 
Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 026/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Guartelá Tbg Comércio e Serviços Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 022/2024 
Objeto       : Aquisição de papel sulfite 
Vigência     : INÍCIO: 04/06/2024 TÉRMINO: 03/06/2025 
Assinatura   : 04/06/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 027/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : CAC Comércio de Papéis Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 022/2024 
Objeto       : Aquisição de papel sulfite 
Vigência     : INÍCIO: 04/06/2024 TÉRMINO: 03/06/2025 
Assinatura   : 04/06/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 029/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Aguia Seg Eletrônica Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 019/2024 
Objeto       : Instalação de ar condicionado 
Vigência     : INÍCIO: 10/06/2024 TÉRMINO: 09/06/2025 
Assinatura   : 10/06/2024 
 
Aditivo ao Termo de Permissão 
Permitente  : Município de Tibagi 
Permissionária   : 52.439.409 Milena de Cássia Carneiro Richter Mercer 
Objeto       :Nos meses de junho a novembro de cada ano, o valor referente a exploração do espaço público, fica reduzido em 50% (cinqüenta por 
cento) do valor mensal.Não haverá redução no valor referente ao pagamento das despesas com energia elétrica e água, nos meses entre junho a 
novembro, permanecendo o valor de 15% (quinze por cento) do valor original vigente. 
Assinatura   : 16/05/2024 
 
Aditivo ao Termo de Permissão 
Permitente  : Município de Tibagi 
Permissionária   : 52.222.422 Shayane Eduarda da Silva 
Objeto       :Nos meses de junho a novembro de cada ano, o valor referente a exploração do espaço público, fica reduzido em 50% (cinqüenta por 
cento) do valor mensal.Não haverá redução no valor referente ao pagamento das despesas com energia elétrica e água, nos meses entre junho a 
novembro, permanecendo o valor de 15% (quinze por cento) do valor original vigente. 
Assinatura   : 16/05/2024 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 135/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Aline Hornung Aires Correia - Me 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência dos serviços de credenciamento de pessoa jurídica, para prestação 
de serviços na área de saúde, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 03/06/2025 e fica acrescido ao contrato original o 
valor deR$ 122.400,00(cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula sétima do contrato 
original.  
Assinatura   : 03/06/2024 
Dotação      : 244 -14.002.10.301.1001.2055.3.3.90.34.00.00.000303 
 
Sétimo Aditivo ao Contrato Nº  : 044/2020 
Contratante  : Município de Tibagi 
Locadora   : Maria Beatriz Canestraro 
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Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigênciade serviços de locação de imóvel utilizado para o Centro Municipal de 
Atendimento de Educacional Especializado e o Polo IFPR de Tibagi, por mais 10 (dez) meses, contados a partir do seu término até a data de 
10/04/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que serão pagos, mediante as condições descritas na 
cláusula segunda do contrato original.  
Assinatura   : 10/06/2024 
Dotação      : 129 - 10.001.12.361.1201.2039.3.3.90.36.00.00.000104 
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